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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Palácio da Liberdade

DECRETO LEGISLATIVO Nº 508/2025
Concede o Título de Cidadã Jacareiense à Senhora Letícia de 
Abreu Rodrigues.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ aprova e o seu Presidente, 
Vereador Paulo Luís Santos, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Jacareiense à Senhora 
LETÍCIA DE ABREU RODRIGUES, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados e à representatividade com que 
tem elevado o nome do Município de Jacareí, tanto no Brasil 
quanto no exterior.

Art. 2º A entrega do Título far-se-á em Sessão Solene específica, 
em data a ser oportunamente marcada.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 12 de novembro de 2025.
PAULO LUÍS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Autoria do projeto: Vereador Daniel Mariano.

PORTARIA Nº 117/2025, de 11/11/2025
Nomeia Leonardo Arcanjo Ferreira no cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete Parlamentar no gabinete do Vereador 
Siufarne.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o ofício nº 014/2025 – GSCS assinado pelo 
Vereador Siufarne, solicitando a nomeação do indicado; e
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 10 
da Resolução n° 740/2022;
De conformidade com o inciso II do artigo 14 da Lei Complementar 
n° 13/1993 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Jacareí;
RESOLVE:
Art. 1.º Nomear, a partir de 14 de novembro de 2025, Leonardo 
Arcanjo Ferreira, portador do CPF nº 433.192.488-20, no cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação 
no gabinete do Vereador Siufarne.
Art. 2.º Determinar ao Departamento Pessoal do Legislativo as 
providências de praxe para cumprimento desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se. 
Câmara Municipal de Jacareí, 11 de novembro de 2025.
PAULO LUIS SANTOS
Presidente

PORTARIA N° 118/2025, de 11/11/2025
Concede adicional por tempo de serviço – anuênio – referente 
ao mês de novembro de 2025, aos servidores que especifica.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o artigo 74, incisos de XII à XV, da Instrução 
nº 01/2020 do TCESP,

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 213 da Lei Complementar nº 
13, de 7 de outubro de 1993 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Jacareí,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder adicional por tempo de serviço (anuênio) 

referente ao mês de novembro de 2025 para os servidores 
adiante relacionados:

Matrícula Servidor Anuênio (%)

925 Frediano Cunha dos Santos 13

850 Rita de Cássia Fernandes Braga 16

Art. 2º Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo 
as providências de praxe para cumprimento desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 1º de novembro de 2025.

PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Jacareí, 11 de novembro de 2025.
PAULO LUIS SANTOS
Presidente

EXTRATO DO ATO RATIFICATÓRIO
Processo nº 3080/2023
(Inexigibilidade nº 24/2023)
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, atendendo ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZA, 
RATIFICA e HOMOLOGA a contratação por inexigibilidade 
da empresa EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
S.A, inscrita no CNPJ nº 02.302.100/0001-06 , cujo objeto é 
a Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica 
para o prédio da Câmara e a torre da TV Câmara, durante o 
exercício de 2026, ao valor de R$ 178.521,15 (cento e setenta e 
oito mil, quinhentos e vinte e um reais e quinze centavos), com 
fundamento no artigo 74, I da citada Lei de Licitações.

Jacareí, 10 de novembro de 2025.
PAULO LUÍS SANTOS
Presidente 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO 10/2025
Processo Administrativo nº 3013/2025
Contrato nº 10/2025
Contratada: Efrata Comercial Ltda 
Objeto: Fornecimento de papel higiênico interfolhado.
Fundamento Legal: Art. 137, §2º, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Justificativa: Exaurimento total do objeto e necessidade de nova 
contratação.

Jacareí,  3 de  novembro de 2025.
PAULO LUÍS SANTOS
Presidente 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 19/2021
Contrato nº: 19/2021
CONTRATADA: TRÊS PODERES GONZAGA LTDA ME
OBJETO: Prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais
VALOR TOTAL: R$9.992,40 (nove mil, novecentos e noventa e 
dois reais e quarenta centavos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.
90.39.
VIGÊNCIA: 03/01/2027 a 02/01/2027

Jacareí,  06    de    novembro   de 2025.
PAULO LUÍS SANTOS
Presidente


